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EXTRATO
PORTARIA IBASMA Nº 089 DE 29 DE JUNHO DE 2023.
Processo Administrativo IBASMA Nº 465 de 22 de agosto de 2013.
Objeto: Retificar a Portaria nº 275 de 12 de dezembro de 2013 que concede aposentadoria especial do professor.
Servidor: Mariza de Oliveira Serpa.
Cargo: Professor II 13 SUP 25h.       
Lotação: Secretária Municipal de Educação.
Matrícula nº 277.
Valor do benefício: R$ 1.610,05 (um mil seiscentos e dez reais e cinco centavos).
Fundamentação Legal: art. 6º da EC nº. 41/2003 c/c art. 40, § 5º da CF/1988, e art. 14 alíneas “a” e “b” da Lei 1.129/2002 c/c art. 7º da Resolução IBASMA nº 01/2010.
Reajuste: A forma de reajuste se dará conforme o artigo 7º da EC 41/2003 – PARIDADE.
Vigência: Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, 29 de junho de 2023.
Maciley dos Santos Amorim
Presidente do IBASMA
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